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ATO DA MESA Nº 008/2025

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA, no uso
de suas atribuições legais, no exercício de seus cargos e usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
 
Considerando o dia do servidor público em 28 de junho;
 
Considerando que a Prefeitura de Baía Formosa editou o Decreto
332, de 14 de outubro de 2025,
 
Considerando,  o  disposto  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Baía Formosa,
 
R E S O L V E :
 
Artigo 1º – Fica transferido o ponto facultativo do Dia do Servidor
Público de 28 de outubro de 2025, para o dia 03 de novembro de
2025  (segunda-feira),  suspendendo  o  expediente  da  Câmara
Municipal  de  Baía  Formosa/RN,  bem  como  eventuais  prazos
administrativos.
 
Artigo 2º – Este Ato da Mesa da Câmara Municipal de Baía Formosa
entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.
 

Câmara Municipal de Baía Formosa, aos 27 de outubro de 2025.
 
 

RODRIGO CIPRIANO DA SILVA
PRESIDENTE

 
 

TIAGO BRASILIANO RIBEIRO
PRIMEIRO SECRETÁRIO

 
 

GALVESTON DE ARAUJO VITALIANO
SEGUNDO SECRETÁRIO
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